
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 629004 - RJ (2014/0317465-0)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA 

IGUAÇU SESNI 
AGRAVADO  : MARIA DE FATIMA RAUNHEITTI RAMOS 
ADVOGADO : MÁRCIO ANDRÉ MENDES COSTA E OUTRO(S) - 

RJ074823 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC/1973. OMISSÃO QUANTO À CONSUMAÇÃO DA DECADÊNCIA. 
MATÉRIA SUSCITADA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AO ACÓRDÃO 
PROFERIDO PELA CORTE DE ORIGEM. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA. 
QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA, COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO PELAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. RETORNO DOS AUTOS, PARA NOVO 
JULGAMENTO DOS ACLARATÓRIOS. AGRAVO INTERNO DA UNIÃO A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Nos termos do que decidido pelo Plenário do STJ, 
aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas 
até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma 
nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo 2).

2.   A decisão agravada reconheceu a ocorrência de 
violação do art. 535 do CPC/1973, uma vez que o acórdão recorrido silenciou quanto à 
consumação da decadência (art. 54 da Lei 9.784/1999), suscitada em Embargos de 
Declaração (fls. 567/569).

3.   A decadência, enquanto matéria de ordem pública 
cognoscível de ofício (art. 210 do CC/2002), pode ser suscitada em Embargos de 
Declaração ao acórdão proferido pela Corte de origem, sem que isto configure inovação 
recursal. Assim, caberia ao Tribunal Local apreciar a questão; não o fazendo, resta 
vulnerado o art. 535 do CPC/1973. Julgados:  AgInt nos EDcl no REsp. 1.414.179/RS, 
Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 12.4.2018; REsp. 1.693.918/RS, Rel. Min. 
HERMAN BENJAMIN, DJe 16.10.2017; AgInt no AREsp. 660.837/CE, Rel. Min. 
LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Min. RAUL ARAÚJO, DJe 16.5.2017.

4.   Agravo Interno da UNIÃO a que se nega 
provimento.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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Superior Tribunal de Justiça
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Gurgel de Faria.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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